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Projeto de Resolução n° 018 de 04 de março de 2024. 
 
 

Dispõe sobre análise da prestação de 
contas do CISAMAPI referente ao 
exercício financeiro de 2023 e dá outras 
providências. 

 
 
 
 
O Presidente do CISAMAPI, no exercício das atribuições legais que lhe confere 
a o contrato consolidado de consórcio público do CISAMAPI, em cumprimento a 
deliberação da Assembleia Geral, faz expedir a presente  resolução: 
 
 
 
Art. 1° A Assembleia Geral, após a análise da prestação de contas do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde da Microrregião do Vale do Piranga – CISAMAPI, 

referente a execução orçamentária, índices e limites legais de limites de dívida, 

balanço financeiro, balanço orçamentário, balança patrimonial, demonstrativo da 

dívida flutuante e dívida fundada emite parecer pela aprovação da prestação de 

contas do CISAMAPI referente ao exercício financeiro de 2023. 

 

 

Art. 2° A deliberação da Assembleia Geral quanto a análise da prestação de 

contas, e por conseguinte, a emissão de parecer constante do art. 1°, não obsta 

a apreciação posterior de atos relativos ao mencionado exercício financeiro, 

pelos órgãos de controle interno dos Municípios Consorciados e dos órgãos de 

controle externo sob a ótica financeira, patrimonial, orçamentária, contábil ou 

operacional, com enfoque no exame da legalidade, legitimidade, economicidade, 

eficiência e eficácia. 

 

 
Art. 3° Integram a presente resolução os seguintes demonstrativos: 

I – Balanço Orçamentário; 

 II – Balança Financeiro;  

III – Balanço Patrimonial; 

IV– Demonstrativo da Dívida Flutuante; 

V– Relatório de Gestão Fiscal, 3° quadrimestre de 2023; 

VI– Relatório Resumido de Execução Orçamentário, 6° Bimestre de 2023. 
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Art. 4° Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entrará em vigor 

na data de sua publicação. 

 

 
Ponte Nova, 07 de março de 2024. 

Wagner Mol Guimarães 
Prefeito do Município de Ponte Nova 

Presidente do CISAMAPI 
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Resolução n° 019 de 07 de março de 2024. 
 
 
 
Dispõe sobre a regulamentação, no âmbito do 
Consórcio CISAMAPI, do Programa Miguilim, instituído 
pela Secretaria de Saúde do Estado de Minas Gerais, 
e dá outras providências. 

 
 
 
 
 

O Presidente do CISAMAPI no exercício das atribuições legais que lhe 
confere a cláusula 20ª, §1°, inciso IX do contrato consolidado de consórcio 
público do CISAMAPI e, considerando: 

 
O disposto na Deliberação CIB-SUS/MG n° 4.284 de 25 de julho de 2023; 
 
A Deliberação da Assembleia Geral, de 04 de março de 2024. 
 
 

 RESOLVE: 
 
Art. 1º Esta resolução dispõe sobre a regulamentação da 

execução do Módulo de Saúde Ocular do programa Miguilim no âmbito do 
Consórcio CISAMAPI  

 
Art. 2° Na execução do programa Miguilim deverão ser 

observadas as normas constantes desta resolução e também dos seguintes atos 
normativos: 

I – Lei n° 8080/1990; 
II – Lei n° 14.133/2021; 
III – Portaria GM/MS n° 2.563/2017; 
IV– Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.284/2023 
V – Resolução SES/MG n° 9.069/2023; 
VI – Resolução SES/MG n° 9.235/2023. 
 
Art. 3º O Módulo de Saúde Ocular do Programa Miguilim é 

voltado para a saúde ocular dos educandos da rede pública de educação básica 
dos Municípios consorciados, a ser implementado como política continuada no 
âmbito do SUS-MG mediante a detecção de alterações oculares em tempo 
oportuno para se evitar comprometimentos no desenvolvimento e no 
aprendizado.  

 
Art. 4º - São objetivos específicos na implantação do Módulo 2 do 

Programa Miguilim no âmbito dos Municípios consorciados do CISAMAPI:  
I – Qualificação dos profissionais da educação e da saúde para 
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realização de estratégias e ações de triagem e de promoção da saúde ocular no 
ambiente escolar;  

II – Organização do ambiente escolar e qualificação dos 
profissionais da educação para identificação de sinais de risco de alterações 
oculares;  

III – Qualificação e fortalecimento da Atenção Primária à Saúde 
(APS) em seu papel de ordenação e coordenação do cuidado;  

IV – Ampliação  da resolubilidade da APS nas necessidades de 
saúde de educandos com risco de alterações oculares;  

V – Estruturação e qualificação da atenção ambulatorial 
especializada para diagnóstico e tratamento das alterações oculares;  

VI – Qualificação e ampliação do acesso ao tratamento cirúrgico 
das alterações oculares em crianças;  

VII – Fornecimento, segundo as premissas do SUS, de óculos 
para educandos com  
alterações visuais; 

 VIII – Organização do fluxo assistencial entre a educação, APS, 
atenção especializada e atenção hospitalar, priorizando o fortalecimento do 
cuidado compartilhado entre os níveis e pontos de atenção;  

 
Art. 5º - A Secretaria de Saúde do Estado de Minas Gerais 

promoverá O financiamento do Programa Miguilim nos seguintes valores 
unitários: 

I – R$ 81,18 (oitenta e um reais e dezoito centavos) para custeio 
de consulta oftalmológica; 

II – R$ 343,76 (trezentos e quarenta três reais e setenta e seis 
centavos) para custeio de óculos. 

§1° Competirá ao Município consorciado participante, no âmbito 
do programa Miguilim, em cumprimento ao disposto no art. 36 da Lei n° 
8.080/1990, promover o financiamento de ações complementares envolvendo os 
procedimentos assistências da consulta oftalmológica e de custeio de óculos, que 
extrapolem o financiamento Estadual, observadas as particularidades locais e a 
prévia aprovação pelo Conselho Municipal de Saúde. 

§2° A complementação será realizada prioritariamente com 
receitas oriundas da prestação de serviços da PPI relativo ao saldo existente no 
CISAMAPI, observadas as respectivas origens da receita, ficando o CISAMAPI 
autorizado a utilizar a referida receita.  

 
Art. 6º - São competências do Consórcio CISAMAPI: 
I – Promover a gestão associada de execução do Módulo Saúde 

Ocular do Programa Miguilim no âmbito dos Municípios consorciados ao 
CISAMAPI mediante prévia e formal delegação dos Municípios participantes ao 
programa; 

II – Promover a realização de credenciamento dos serviços 
especializados para oferta da assistência, nos termos dos atos legais e 
normativos constantes do art. 2° desta Resolução; 

III – Assegurar o acesso em tempo oportuno à consulta 
oftalmológica na faixa etária delimitada pelo Programa dos educandos 
selecionados pelos Municípios consorciados; 

IV – Assegurar a concessão de óculos para os educandos, 
mediante indicação pela consulta oftalmológica, devendo ser observado o prazo 
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de sessenta dias para a sua concessão, contados da realização da consulta. 
§1° A gestão associada dos serviços públicos de saúde de 

execução do Módulo Saúde Ocular do Programa Miguilim compreende as 
seguintes atribuições: 

I – Consulta Oftalmológica que engloba os seguintes 
procedimentos descritos nos sistemas oficiais de gestão do SUS: 

a) Mapeamento de retina; 
b) Teste de visão de cores; 
c) Teste ortóptico; 
d) Tonometria; 
e) Consulta médica especializada CBO oftalmologia; 
f) Retirada de corpo estranho da córnea; 
II – Fornecimento de óculos com lentes corretivas iguais ou 

maiores que 0,5 dioptrias. 
§2° A gestão associada dos serviços públicos a que se refere o 

§1° está condicionada à prévia formalização de contrato de programa entre os 
Municípios consorciado participante e o CISAMAPI, no qual exista a previsão 
formal da delegação das atribuições e o custeio do programa, na forma indicada 
no art. 4° desta Resolução. 

 
Art. 7° São competências do Município consorciado participante: 
I – Aprovar junto ao Conselho Municipal de Saúde a participação 

do Município no programa em relação as ações que eventualmente sejam 
custeadas com recursos do consorciado; 

II – Promover o processo administrativo de delegação da gestão 
associada a que se refere o art. 6°; 

III – Promover a qualificação dos profissionais da educação e da 
saúde para realização de estratégias e ações de triagem e de promoção da 
saúde ocular no ambiente escolar; 

IV – Identificar sinais de risco de alterações oculares nos 
educandos destinatários do programa; 

V – Realizar o transporte/deslocamento do Município ao 
CISAMAPI e retorno do educando selecionado em triagem e que seja 
considerado elegível ao programa; 

VI – Promover eventual financiamento complementar para a 
execução do programa. 

 
Art. 8° No âmbito da gestão associada a que se refere o art. 6°, 

poderá o CISAMAPI promover a sua execução: 
I - De forma direta por intermédio de empregados públicos 

vinculados ao programa desta Resolução; 
II – De forma indireta por intermédio de formalização de 

procedimentos previstos na Lei n° 14.133/2021. 
Parágrafo único. Na hipótese de execução direta, fica a 

Presidência e Secretaria Executiva do CISAMAPI autorizados a promover a 
contratação de pessoal das áreas administrativa, técnica e assistencial 
necessários a execução do programa, observado o disposto no art. 4°. 

 
Art. 9° A execução do disposto nesta Resolução será custeado 

integralmente com recursos financeiros previstos no art. 4°, sendo que a 
execução orçamentária observará respectiva previsão constante do orçamento 
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do Consórcio e dos Municípios consorciado participantes, incluídos eventuais 
créditos adicionais. 

 
Art. 10 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 
 

 
Ponte Nova, 07 de março de 2024. 

 

 

Wagner Mol Guimarães 
Prefeito do Município de Ponte Nova 

Presidente do CISAMAPI 
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